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ESTADO DO MARAr^HAO

PREFEITURA MUNíCfPAL DE BVRITÍCÜPU/MA
CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n " 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/IViA

Processo Administrativo 0301003/2022

Modalidade: Concorrência n° 001/2022

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção do

terminal rodoviário no município dc Buriticupu/MA.

Documentos de Credenciamento:

J S COMERCIO EIRELI
CNPJ: 12.508.451/0001 13

BURITICUPU - MA. em 24 de fevereiro de 2022.
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PROCURAÇÃO PARA REPRESENTANTE

luadra 126 -
;o^Do Lumiar, Maranhão, CEP 65130000, com contrato social arquivado na

estado do maranhão sob NIRE n° 21200987663, inscrita no cnpj
12.508.451/0001-11 vem, pelo seu representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva, brasileiro,
casado, (comunh^ parcial de bens), empresário, natural de Coroatá Maranhão, nascido em
■QM3/1985, po^or da CNH N° REGISTRO 03982736953 Emissão em 03/12/2020 e sob N°
RG"T67ô85526019 SESP-MA, expedida em 24/11/2017, do CPF 009.874.383-01, residente e
domiciliado Rua 12, n° 12A, Vila Operaria, CEP 65110000 - São José de Ribamar, Maranhão;

OUTORGANTE: J S COMERCIO BREU, com sede na avenida Av;13, m
fVM
iufíta comercial

OUTORGADO: lAN COSTA COUTINHO
Identidade sob, N° 055011742015-9,, CPF n“ 620743353-00, órgão expedidor SSP/MA,
Residente na rua 12, N° 17, Vila Operaria, CEP 65110000 - São José de Ribamar, Maranhão;

brasileiro, solteiro estudante, portador da

OBJETIVOS E PODERES: por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a
outorgante nomeia e constitui seu bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de
promover a participação da outorgante em quaisquer modalidades de licitações públicas,
concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, assinar documentos
bem; como declarações proposta de preço, assinar contrato fazer impugnações, reclamações,
protestos e recursos, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, prestar
caução, levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, de^tir e
praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato com ou sem rí sma
de poderes em nome da OUTORGANTE. Paço do Lumiar/MA, 23 de Abri! de 2021 /

o
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COMERCi «EL/CNPJ N.“ 12.508.461/0001-13

Josimiel Jorge da Silva

Cl: 16708662001-9 SSP MA CPF: 009.874.383-01

Administrador

6° TABELIONATO DE NOTAS DE SÃO LUÍS
.  p.s.iSviíí-o-»! ●lorimi-.çiotuÀ^u-rppe: '0 j Sío Lw > ft:,' FráfÇA, i - RhjAM Shopping

■A70^ Tthhnr (99} ^1540»- fKt br

R«conti«(o por autontlddadt ■ flrm« d«: JOSIMIEL JORGE DA SILVA
Niihalla Cristina Casiro Sarrs ● Escravania Autorizada

. PAdar Judielèrto ● TJUA.
Sato: RECFIR1S674560H034BLLK4HME37
OataA^ora: :3/04/3021 17:07:21, Ato: 13.17.4
Parta(i): JOSIMiEL JORGE DA SILVA. Total R$ 10,11 Emol R$
16,31 FERC R$ 0.60 FAOEP RS 0,66 FEMPRSO.SSConsütta
atn hllps;//ialo.lJm8.ius.br

\

Av. 13,Qd.ia6, n! 28 ● Maíobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-mail: iosimieladml23@gmail.com
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
"J S COMERCIO EIRELI"

12.508.451/0001-13

Pelo presente instrumento particular de alteração  e consolidação do contrato social, os abaixo-assinados:

JOSIMIEL JORGE DA SILVA, brasileiro, casado ( comunhão parcial de bens), empresário, natural de São Luís MA, nascido em

06/03/1985, portador da CNH 167085520019 SESP-MA, expedida em 23/05/2019, do CPF 009.874.383-01, residente e domiciliado

RUA 12,12, A, Bairro: VILA OPERARIA, São José de Ribamar, Maranhao CEP 65110000; Unico sócio da empresa sob  a denominação

de J S COMERCIO EiRELI, com sede na AVENIDA AV 13, 28, QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar, Maranhão, CEP

65130000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhao sob nire n° 21600189438, inscrita no CNPJ

12.508.451/0001-13, resolve alterar o seu contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA

Objeto da empresa serão;

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES4742300 - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.16-8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS,
VESTUÁRIO CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-01  - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 18.13-0-99

-  IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02

INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 -
COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E

DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00
- CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-
04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,

PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-05 - SERVIÇOS DE

LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA

VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/06 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE PECAS E ACESSÓRIOS
NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 47.53-9-00

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.57-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E
ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO
47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04

PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 71.19-7-03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A

ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUELJ^E PALCOS,
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUI
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEK

RETROESCAVADEIRA PARA DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS, ESCAVAR BURACOS) 80.11-1-01 -/ATIVIDADES DE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEM,

MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E

MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS

Dl OUTRAS

RADOR {

DE SEGURANÇA

ELETRÔNICO (DISPENSADA ●) 81.11-7-00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS
PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.22-2-00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS 90.01-9-01 - PRODUÇÃO TEATRAL 90.01-9-06  - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00 -
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR
NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL, EXCETO TRAVESSIA 28.22-4-01 -
FABRlCACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS
EACESSORIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS,
PRAÇAS E CALCADAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00 - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR.
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FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR8130-3/00

CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO

ESPECIFICADOS ANTERiORMENTE 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 2824-1/02

PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALH095.29-1-05  - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 45.20-0-01 -

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES45.20-0-02

LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 - SERVIÇOS DE INSTALACAO,
MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE

PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 45.41-2-06

MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA

DE EDIFÍCIOS EM GERAL 52.29-0-02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANlZACAO DE

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14.22-3-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM

MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS.

CLÁUSULA SEXTA:

Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social vigorando com as cláusulas e condições seguintes,

totalmente consolidadas neste presente instrumento de alteração contratual.

SERVIÇOS DE

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDAÇÃO

J S COMERCIO EIRELI 12.508.451/0001-13 !A
Proc. Fs' '022
FIs.

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social: Rub.

JOSIMIEL JORGE DA SILVA, brasileiro, casado ( comunhão parcial de bens), empresário, natural de São Luis MA, nascido em

06/03/1985, portador da CNH 167085520019 SESP-MA, expedida em 23/05/2019, do CPF 009.874.383-01, residente e domiciliado

RUA 12,12, A, Bairro: VILA OPERARIA, São José de Ribamar, Maranhao CEP 65110000; Unico sócio da empresa sob  a denominação

de J S COMERCIO EIRELI, com sede na AVENIDA AV 13, 28, QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar, Maranhão, CEP

65130000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nire n° 21600189438, inscrita no CNPJ

12.508.451/0001-13, regida pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela legislação especifica que disciplina esta

empresa.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A Empresa gira sob o nome empresarial J S COMERCIO EIRELI, nome fantasia J S Mais, sediada na AVENIDA AV 13, 28,

QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar,Maranhâo, CEP 65130000.

CLAUSULA SEGUNDA-O capital social é de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), dividido em 310.000 (trezentos e
dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real)cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do País.

CLÁUSUU TERCEIRA

O objeto da empresa são:

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS £ ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES4742300 - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.16-8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS,
VESTUÁRIO CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-01  - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 18.13-0-99

-  IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E

INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADlACAO 36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 -
COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E

DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS.

41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

ELETRICA 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERAÇÃO

43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINACAO E S\Hl^ízAC^ EM VIAS

PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVJ^RIASW ARMARIOS
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-05 -

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-06 - SERVIÇOS DE

BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/06 - REPRESENTANTES  COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE

PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES/ÍL?.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

I
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47.57-1-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA tfPARj

USO DOMESTICO. EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS  - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04 -

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 71.19-7-03 -

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEiS

SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO

ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS  E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( RETROESCAVADEIRA PARA DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS,

ESCAVAR BURACOS) 80.11-1-01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO (DISPENSADA *) 81.11-7-00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA

APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.22-2-00 -
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 90.01-9-01 - PRODUÇÃO TEATRAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE

SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFÉRICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL,

EXCETO TRAVESSIA 28.22-4-01 - FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E

ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS EACESSORIOS 42.11-1-01  - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS

DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR.

8130-3/00

CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO95.29-1-05  - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 45.20-0-01 -

SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES45.20-0-02

LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 - SERVIÇOS DE INSTALACAO,
MANUTENCAO £ REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE

PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 45.41-2-06

MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA

DE EDIFÍCIOS EM GERAL 52.29-0-02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14.22-3-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM

MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS.

CLÁUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em 10/09/2010, e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: A administração da empresa será exercida por JOSIMIEL JORGE DA SILVA com os poderes e

atribuições de administrar ativa e passivamente,  e m Juízo ou fora dele, autorizado o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, e m atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa.
CLÁUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com  o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será elaborado

inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.
CLÁUSULA SÉTIMA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa

de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade registrada.

CLÁUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sobos

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, (art. 1.011, § 19, CC/2002).

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da comarca de Paço do Lumiar-MA, para resolver quaisquer litígios oriundos
do presente Ato. O presente instrumento será assinado em 1 (uma) via de igual teor e consistência.

iS ELETROELETRONICOS PARA

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 2824-1/02 FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO

SERVIÇOS DE

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

s

São Luís MA, 13 de Outubro de 2021.

JOSIMIEL JORGE DA SILVA

CPF nS009.874.383*01
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J S COMERCIO EÍRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

JOSIMIEL JORGE DA SILVA00987438301

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/10/2021 15:26 SOB M' 20211277525.

PROTOCOLO: 211277525 DE 14/10/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1210759B890. CNPJ DA SEDE: 12S08451000113.

NIRB: 21600189438. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/10/2021.

J S COMERCIO EIRBLIJUCEMA

LÍLIAN THBRESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

WWW.«a^r«sa£acil.ma.gov.br

A validade desCe documento, se ítrpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

IQUPJJíWA
2022

FIs. réTâXt
Rub.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 07/02/2022 08:49:45

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: J S COMERCIO EIRELI

CNPJ: 12.508.451/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibílídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta o

/Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de siC lifiçação e



Fls.
Rub.

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



PU^A
2Proc. 022

FIs.
Ministério da Fazenda
Receita Federal
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Rub.

Número

009.874.383-01

Nome
JOSIMIEL JORGE DA SILVA

Nascimento
06/03/1985

CÓDIGO DE CONTROLE
E851.0CF2.B413.3S82

t,

EI
Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 16:56:16 do dia 03/02/2022 (hora e data de Brasília)
digito verificador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

7



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOSIMIEL JORGE DA SILVA

CPF/CNPJ: 009.874.383-01

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima ídentiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. /!

Certidão emitida às 07:53:13 do dia 07/02/2022, com validade de trinta dfas a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNAB!LITADO:5

Código de controle da certidão: PNXG070222075313

rAtenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: J S COMERCIO EIRELI

CPF/CNPJ: 12.508.451/0001-13

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima ídentificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n“ 8,443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 07:51:55 do dia 07/02/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httPs://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: CE50070222075155

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 1



BURITICUP
Proc, '22
FIs,
Rub.

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

tt.K-ftFSA ! QOVERNOOOH

FÁCIL' MARANHÃO
ÍM!'ií[.;A:ooVI»iOOO;

FACIL haranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; J S COMERCIO EIREU Protocolo: MAC220t691845

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade ümitada (de Natureza Empresária)

NIRE (Sede)
21600189438

CNPJ
12,508.451/0001-13

Arquivamento do Ato
Constitutivo
10/09/2010

Início de Atividade
10/09/2010

Endereço Completo
Avenida AV 13. N® 28. QUADRA 126; MAIOBAO- Paço do Lumiar/MA - CEP 65130-000

Objeto
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO 46.16-8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS. VESTUÁRIO CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-
01 ● IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 18.13-0-99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENCAO E
REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 36.00-6-01 ● CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 37.02-
9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA
DE RESÍDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00 - TRATAMENTO  E DISPOSIÇÃO DE
RESÍDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELETRICA 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-02- INSTALACAO E

MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINAÜZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02  - INSTALACAO DE PORTAS,
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-
0-05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 46.20-0-06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES 4530-7/06 - REPRESENTANTES COMERCIAIS  E AGENTES DO COMERCIO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.57-1-00 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO
INFORMÁTICA E COMUNICACAO 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04 - FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE
PARA CONSUMO DOMICILIAR 71.19-7-03 ● SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 77.39-
0-03 - ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 ● ALUGUEL DE OUTRAS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (X)MERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR ( RETROESCAVADEIRA PARA
DEMOUCAODE PAREDES E COLUNAS, ESCAVAR BURACOS) 80.11-1-01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO (DISPENSADA *) 81.11-7-00 ● SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO
CONDOMÍNIOS PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.22-2-00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 90.01-9-01 -
PRODUÇÃO TEATRAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL. EXCETO
TRAVESSIA 28.22-4-01 - FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TR/WSPORTE E ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS
EACESSORIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS  E CALCADAS 42.99-5-01 ●
CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 -
TRANSPORTE ESCOLAR 8130-3A)0 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 2824-1/02 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO
PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 ● COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 ●
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALH095.29-1-05  - REPARACAO DE AR^
DO MOBILIÁRIO 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO  E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES45.20-O-02 - SERVIÇOS DE /
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 - SERVIÇOS DE INSTALACAO. MANUTENCAO E REPARACACJ DE
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 45.41-2-06 - COMERCIq A
VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43.30-B-04 -
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 52.29-0-02 ● SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14.22-3-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRiCOTAGENS,
EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS

J

Capital
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais)
Capital Integralizado
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Titular
Nome
JOSIMIEL JORGE DA SILVA

Início do Mandato
28/11/2017

Término do Mandato
Indeterminado

CPF Administrador
009.874.383-01 S

Dados do Administrador
Nome
JOSIMIEL JORGE DA SILVA rInício do N

19/04/20^
TérmijCPF idatoito

009.874.383-01 lnd< ín»o
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESA I GOVERNO DO

FÁCIL maranhAo
''V ' ''
FÁCIL ●●arakhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; J S COMERCIO EIREU

Natureza Jurídica: Empresa Individual da Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Ultknio ÃrquTvamento
Data
14/10/2021

Número
20211277525

At

Protocolo: MAC220f691845

situação
ATIVA
Status

RFMRTA-mS

o/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOMF FMPRF.RARIAI )

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/01/2022, às 09:16:47 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empre8afacll.ma.gov.br, com o código N7UBYS1S.

IA"

Ricardo Diníz Dias
Secretário Geral
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FIs.
Rub.

Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) ● Portai da transparènda07/02/2022 08:03

FILTROS APUCAOOS:

Nome: jownMJorgedaSiNe

CPFfCNP]: 009874333-01

LIMPAR

Data da contuita: 07/02/2022 07:10:01

Data da úillrna atualização: 04/02/2022 10:00:03

Mfite/iNinwe
MKIOMDOU

mklOOAVWRKUM

WNÇÂO

IMMVKtHCUOA

MNÇAO
nroDAMiçto VMM 08 H1AI8 QUAMID8MofiauiAa CWt/CKMSMKI0N8M NOM OO SANCWHUO («OOWNCION8M

Nenhum refistro encortrado

https //v/ww.ponaltransparenaa.gov.br/sancoes/cnep?paginacao5imple$=lrue&tamannoPagina=&oftset=&direcaoOrdenacao=asc&sanoonado=Josimiel-*'Jorge+da+Silva&cpfCnp]=00987438301&calun... 1/1



BUBITICUPU-MA
Proc. 022

07/02/2022 08:06 Detalhamento da Penalidade - Cadastro Naoonal de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência

FILTROS APUCAOOS:

Nome JS COMERCIO tIREU

CPF/CN»): 15508451000113 12508 «5irOOOI-l3

UMPAR

Data da consulta; 07/02/2023 07;10 01

Data da última atualizafio: 04/02/2022 16.00:03

ÓMtotNIlOAH
MMMNAOOM

mkiouvKENaau NUMVKENCUtM
iro daumçAoetiAuiu tNrg/tFIDOSMKIONMM NOI0 00 SANCIONAM «OOMNCIONAOO VNWOAMUtlA WANIMOI

Nanhum registro encc4>trado

hltps://ww#.portaitransparencaa.gov.br/san<»«s/c?iep'>p8gin8caoSimple$=lrue4lamanhoPagtna=&offset=4direc8oOrdenacao=asc&sanoonado=J*S»COMERCI04-EIRELI&cpfCnpi=1250845l000113%... 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
A

Proc. 2022
FIs. /

j.
Rub.

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/02/2022 às 08:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 12.508.451/0001-13.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6200.FBD1 .C029.8633 no seguinte endereço; httDs;//www.cni.íus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

7

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 07/02/2022 as 08:00:33 Pagina 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Proc.
Pis.
Rub.

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/02/2022 às 07:58) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 009.874.383-01.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httoiZ/divuloacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6200.FB38.C975.E480 no seguinte endereço; https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 07/02/2022 as 07:58:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Fls.
I Rub.rs

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão coDÍormc art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abrü de 2018)

CNPJ:
Razão Social:

12.508.451/0001-13

J S COMERCIO EIRELI

Atividade Econômica Principal:

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

Endereço:

AVENIDA AV 13, 28 - QUADRAI26 - MAIOBAO - Paço do Luimar / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamentais.gov.br.
 Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

Emitido em: 04/01/2022 23:08 1 de 1
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jmi
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
)' cI

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
12.508.451/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/09/2010

NOME EMPRESARIAL

J S COMERCIO EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
J S MAIS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e bicotagens, exceto meias
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 -Impressão de material para outros usos
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
28.22-4-01 - Fabricação de máquinas, equipamentos  e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças e
acessórios
28.24-1-02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industríal
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos  e instrumentos de medida, teste e controle
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eietromédícos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação
36.00-6-01 ● Captação, tratamento e distribuição de água
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDiCA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AVAV13
NUMERO COMPLEMENTO

QUADRA12628

MUNICÍPIO

PACO DO LUMIAR
CEP BAIRRO/DISTRITO

MAIOBAO
UF

65.130-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOSIMIELADM123@GMAILCOM

TELEFONE

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/09/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
è*******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

7Emitido no dia 06/01/2022 às 06:11:07 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

f

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCfitçAO

12.508.451/0001-13
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

10/03/2010COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J S COMERCIO EIRELI

CÓDIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 ● Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria  e pintura de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar
45.30-7-06 ● Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos
automotores
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
46.16-8-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profíssionai e de segurança do trabalho
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubriflcantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO

AVAV13
NUMERO COMPLEMENTO

QUADRA12628

MÜNICiPIO

PACO DO LUMIAR
CEP BAIRROCISTRITO

MAIOBAO
UF

65.130-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOSIMIELADM123@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇXÕCAOÃSTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/09/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

/

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/01/2022 às 06:11:07 (data e hora de Brasília).
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06/01/2022 06;11 Fís.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO M INSCRIÇÃO
12.508.451/0001*13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/09/2010

NOME EMPRESARIAL

J S COMERCIO eiREÜ

CÓDIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.57-1-00 ● Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
50.22-0-01 - Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, municipal, exceto travessia
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veiculos
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 ● Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 ● Imunização e controle de pragas urbanas
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZÃ^JÜr1d<CA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRA126
LOGRADOURO

AV AV13 28

MUNICiPlO

PACO DO LUMIAR
UFBAIRRO/DISTRITO

MAiOBAO
CEP

MA65.130-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOSIMIELADM123@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*«**«

DATA DÁ SITUAÇÃO CADASTRAL
10/09/2010

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL /

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/01/2022 às 06:11:07 (data e hora de Brasília). Página; 3/4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
''K

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

12.508.451/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/09/2010

NOME EMPRESARIAL

J S COMERCIO EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

82.30-0-01 - Serviços de organi23ção de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-01 ● Produção teatral
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AVAV13
NUMERO COMPLEMENTO

QUADRAI 2628

MUNICÍPIO

PACO DO LUMIAR
UFCEP BAIRRO/DISTRITO

MAIOBAO MA65.130-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOSIMIELADM123@GMAILCOM

TELEFONE

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇXO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/09/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/01/2022 às 06:11:07 (data e hora de Brasília). Página; 4/4
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BÜRITICUPU:>MA
Proc. 2022

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 009.874.383-01

Nome; JOSIMIEL JORGE DA SILVA

Data de Nascimento; 06/03/1985

Situação Cadastral; REGULAR

Data da inscrição; 08/01/2003

Dígito Verificador: 00

Comprovante emitido às; 13:10:24 do dia 31/01/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 6692.41 E5.9271.B0B4

K

$

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

jA I GOVERNO OO

FÁCILImaRanhAo
■ lOOVtHNODO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que J S COMERCIO EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201699346

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21600189438

CNPJ 12.508.451/0001-13

Endereço Completo AV 13, N<> 28, QUADRA 126;, MAIOBAO - Paço do Lumiar/MA - CEP 65130^

Arquivamentos Posteriores

Ato Número DescriçãoData

002 14/10/202120211277525 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
OUTROS
BALANÇO
OUTROS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMACAO
TRANSFORMACAO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
DESENQUADRAMENTO DE MEI
DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

310 20210567139 26/04/2021

002 21600189438
21600189438
20210541903
20210517697
20201115760
20201115760

23/04/2021
23/04/2021
23/04/2021
13/04/2021
03/12/2020
03/12/2020

002
002
223
002
002

223 20200190865
20200100327
20200067508

16/03/2020
10/02/2020
29/01/2020

002
002

223 22/04/2019
24/01/2019
17/01/2019

20190297220
20190034530
20180978578

223
002

030 23/01/2018
23/01/2018
23/01/2018
05/12/2017
12/08/2015

20180005715
21200987663
20180005758
20171340302
20151211140

090
002
223
002

351 M1621002376
Ml321007241
21800075380
21800075380

30/01/2015
10/09/2010
10/09/2010
10/09/2010

350
080
080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/01/2022, às 15:37:38 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código MAU091V.

16&!

Ricardo Dlní2 Dias
Secretário(a) Geral

<r

.V
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Seguros

PREZADO SEGURADO MUNICÍPIO DE BURITICUPU

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N“ Apólice: 017412022000107750065169 ■ ENDOSSO 0000000

Controle Interno: 167670

Data da publicação: Feb 23 2022 9:13PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP ICP✓Vaitdo

■/ N2o ●ici'»ao

/ Nio levoçaóo

●/Vauoo

■/ Náo s>oirado

/Náo rr.oga<JoBrasil Brasil■Y

Aasirado a gittirrtn» per
Jorge Lai^iorro N<:otai SarlArtru

Ass'nado d^'laim»r>le por
R«naia OlN4f Coulintio

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Br^sjfeíras
T  . ICP - Brasil por: Signatários(as):

JORGE LAURiANO NICOLAI SANT ANNA N“ de Série do Certificado: 3A6BBBDC1887A622 Data e Hora Atual Feb 23 2022 9:13PM

RENATA OLIVER COUTINHO N" de Série do Certificado: 1AFD06DF8AE26AB6 Data e Hora Atual Feb 23 2022 9;13PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Bra^itfpara gara itir a autenticidade,  a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de supi
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. /

e e das aplic ições habilitadas que utilizem certificados

Após sete dias úteis da emissão deste documenU
da SUSEP - www.susep.gov.br

[à ser verifícado se a apólice ou endosso foi corretamente registfaó



Apólice 017412022000107750065169
Endosso N° 0000000

Proposta N° 200183 Mfl Hbmgi SegurosFIs.
Rub.

Seguro Garantia

LICITANTE

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

MUNICÍPIO DE BURITICUPU
INSCRITO NO CNPJ: 01.612.525/0001-40

COM SEDE NA: R SAO RAIMUNDO, 01 - Centro
CEP: 65393-000 - Buriticupu - MA

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

JS COMERCIO EIRELI

INSCRITO NO CNPJ/MF: 12.508.451/0001-13

COM SEDE NA: AV AV 13, 28 - QUADRA126 - MAIOBAO
CEP: 65130-000 - Paco do Lumiar - MA

até o valor de:

R$ 51.527,72 - CINQUENTA E UM MIL E QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E
SETENTA E DOIS CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:

O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital Número CONCORRÊNCIA N° 001/2022

J

nício de Vigência: 24:00 horas do dia 23/02/2022
Fim de Vigência; 24:00 horas do dia 25/06/2022

Corretor: Código SUSEP Corretor:

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202032933

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5» ANDAR - BLOCO 2 ■ CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP
TrIr ?711 .fifmn . .SAC ORiin 979 907n-WWW Ronsuniiriftr ftnv hr - Oiivírtoria: OROO 7?ft . .SUSEP UROO 0?1 R4R4 . Proresso SUSEP n* 1S414 .901)19



Apólice N° 017412022000107750065169
Endosso N“ 0000000
Proposta N° 200183
Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

I SegurosProc,
FIs.
Rub.

SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU
TOMADOR: J S COMERCIO EIRELI

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBtTSCHEK, 1830 - 5“ ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP
Teis 2711 -6800 - SAC 0800 979 9070-www.consumldor.gov.br - Ouvidoria: 0800 728 0218  - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP n" 1S414.90019



Apólice N“ 017412022000107750065169
Endosso N“ 0000000

Proposta N° 200183
Ramo 0775

Seguro Garantia
LICITANTE

Demonstrativo de Prêmio

Prêmio Líquido;
Custo de Apólice:
Adicionai de Fracionamento: 0,00
ÍOF:
Prêmio Total:

189,
0,00

0,00
189,

99

99

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: À Vista
Número de Prestação: 1

Parcelas Data Vencimento
02/03/2022

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Va
1

lor das Parcelas
189,99

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.

Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
a consequente redução proporcional dosde qualquer uma das parcelas, com

pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
^ todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de ig/al teor, sendo uma

via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - ww\a/.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à sus
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br
número de processo constante da Apólice/proposía.

gílice ou

acordo com

SÃO PAULO, 24 DE FEVEREIRO DE 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federa^ responsável pela ̂
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar ̂
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

CP^
AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5® ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 2711-6800 -SAC 0800 979 9070 - www.consumldor.gov.br - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484  - Processo SUSEP t>° 15414.90019



Apólice 017412022000107750065169
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU
TOMADOR: J S COMERCIO EIRELI

1. Cláusula Normas Anticorrupção

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares
funcionários.

ou

^ 2. Cláusula Culpa ou Dolo

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo:

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data ftpráP'
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de a^fcrdo
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segur

4. Ratificação

4.1 Ratificam-se íntegralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.

4
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1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n°
8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste
Anexo.

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6“ da Lei
n“ 8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 8.987/95:

I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do
tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como
responsabilidade civil, lucros cessantes. /

3. Vigência: [

3.1 A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

I - Coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução
de obras, serviços e/ou compras;
II - Por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões ckíserviçq público. ^

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1.,/não se
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segi^ado
antecedência de até noventa dias da data do término de vi^
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia^

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: \

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo ádminis^ativo apurar
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedei^do-lhe prazo para
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notifica

na

a Cobertura

^em, ser^
mador, i

ía àa^péWce em vigor,

ao

ar

(V^

s
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seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos
administrativos que comprovem o inadímplemento do tomador, data em que restará
oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1, das Condições Gerais;

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados
pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências,
inclusive e- mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados á
inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores
retidos:

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos
sofridos; ,

ejuizos

4.2.2 A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa
do Sinistro; V

4.3 Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos líàytqdos
no item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada  a inadimplência do tomai
relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devi
seguradora emitir o relatório final de regulação;

em
0 a

5. Acompanhamento e Inspeção de Riscos O
5.1. Visando ao acompanhamento dos riscos assumidos, aC^Seguradora reserva-se
direito de, a qualquer tempo durante a vigência do seguro' soUcitar documentação que

atualize o status dos riscos, realizar inspeções, vistpnas e verificações no local do
risco e ou canteiro de obras, por conta própria ou/por terceiros
obrigando-se o Segurado e/ou o Tomador a:

meados por ela

5.1.1. fornecer os esclarecimentos, documentos íe pipv^ que lhe forem *sc licitados,

devendo facilitar o desempenho das tarefas da Seguradora; j  ̂
5.1.2. acompanhar pessoalmente, ou através de preposto devidamente creaencipdo,r
as inspeções realizadas pela Seguradora, que poderá endereça
recomendações ao Segurado, estipulando prazos para que sejam cumprid

iSKveis

fc
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5.1.3 implementar as recomendações apresentadas, nos prazos estipulados.

5.2. O segurado e/ou o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro de
obras, por conta própria ou por seus prestadores de serviços devidamente
identificados, sempre que esta entenda necessário. Para isso, a Seguradora agendará
a visita com antecedência mínima de 48h, aguardando a confirmação da data e
horário da vistoria pelo Segurado e/ou Tomador, no prazo máximo de 10 dias.

6. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

r\

f
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE BURITICUPU
TOMADOR: J S COMERCIO EIRELI

1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que r^resenta formaímente o
contrato de Seguro Garantia. '
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as moda
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e
partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relath áé a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as Wsposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal; todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo^
de vontades para a formação de vínculo e a estipulaç^o de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.

Endosso: instrumento formal, assinad
modificações na apólice de Seguro Garantia, hiedlá
expressa das partes. / \

U

2.6. pela_ seguradora, que iptroduz
licitação nuêndè

2.7. Indenização; pagamento dos prejuízo^/ou mi/ltasj«^ultantes do iitiadij/íjiplemento
das obrigações cobertas pelo seguro. /
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo

jdades e/ou
Gíréítos dasos

Í

a seguradors e resRühsabifjzará
perante o segurado em função do paganiento^ í/idenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo torricíSor à seguradora, em ção da cobertura

t/k
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do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita m^Hí^nte
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao e^ame e

aceitação do risco. ^
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, p^otocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com  a indicação da data 3 da hora de

seu recebimento. l y
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manife!^ sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou dp^-^íteração proposta, poderá^
ser feita apenas uma vez. durante o prazo previsto noitém 3.Í.. ç

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica^/^a solioltação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma v^ durante/o^n^zo previsto no item
3.3., desde que a seguradora indique os fundan^ntos doja^^do de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do dsco.^^^,,,-^^^/ V
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para aná^e ^
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo d& 15 (quinze) dias preVisto no^
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da aata em que ee der^entrega
da documentação. í \ /T\ 1
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora^comi^^r ĝij^9 Çato, por
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3,3. será suspenso até que o ressegurador
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

se

(\

seguradJ^ por todo o
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à
prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionarhe
garantido ao tomador, quando houver parcelamento
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas,_com
proporcional dos Juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de sii^
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de ̂ brança diretam
tomador ou seu representante, observada a antecedência^m:jí^a de 05 (ííih(
úteis, em relação à data do respectivo vencimento. /

devendo ser

om jurosp^ possibilidade de
Consequente redução

?te ao
) dias
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6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.

6.2, Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para  a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro ̂ erão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos aue dev^ão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. \  í
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável,  a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar. \ \ / !
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá sêr^ealizada
durante o prazo prescrícionaf, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicar^
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de ind
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusãg<^

8. INDENIZAÇÃO

nízação, apresentandoí"
Drma detalhada.

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprira^ãoorigáção descrita na apóli

até o limite máximo de garantia da mesma, segundo u^a das formas
conforme for acordado entre as partes: /
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a Ij/íe d^r
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou ! / '
11 - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízqs e/ou multas caus/dos
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

3IXÓ,

4- \J
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso 

qi^ Ihe^nha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da ̂ seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro fsjo prazo para^
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:  ^ f  7 J
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, se^do,>no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e  \y
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a ̂ rtir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia PyA
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variaçã^ ■
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação dei
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior^è data de sua efetiva^TZ_
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do prirnêíro dia

prazo fixado para pagamento da obrigação, serãoy^uivalerjj
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à
9.4. O pagamento de valores relativos à atualizáçã
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extr^udicial, de uma ̂ v
juntamente com os demais valores devidos no contrato. /  / \/

b^erior ao término do
rà taxa que estiver em
Ja Nacional.

etária e Juros de mora será

10.SUB-ROGAÇÂO

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas Wlo
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos  e privilégios do segurado contra
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. E ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

o

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados peio
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas
contrato de seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar
proposta;
VII - Se o Segurado agravar intencíonalmente o risco.

no

ou

^ação da>

na ac

\J
w^ 12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo seg
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco
participantes, relativamente ao prejuízo comum. .

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES /

uma

i^pá3ó\ou beneficiário, a
sumido, com os demais

É vedada a utilização de mais de um Seguro GaratuL
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices compleme/ntares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á ng
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do pn
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamenti

a mesma modalidad

ocorrência de

zo para reclarr

e para

dos
do

●Ar
\jH
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da
apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
Ml - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou

quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após  a execução do contrato
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

V

em
e sua

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão
observadas as seguintes disposições;
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, èsta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedaí e ̂ eguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de com a
seguinte tabela de prazo curto:

ser

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365
30/365
45/365
60/365
75/365
90/365
105/365
120/365
135/365
150/365
165/365

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção

de prazo em dias
195/365
210/365
225/365
240/365
255/365
270/365
285/365
300/365
315/365
330/365

.  345/365

7

8

8
8
9
9
9
9

0 F^mio% Do Prêmio

13
I

20 5
27
30 0
37 83
40 5
46 8
50 0 '
56 3
60 5
66 8

IX
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180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos náo previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:

I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no
domicílio deste.

0 do

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. /
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência
para tal fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da.'Autarqíia, incentivA
ou recomendação à sua comercialização. í

is das dat;

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. ̂
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site/\
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro nã. Susep, nc me completo;
CNPJ ou CPF. 7 ü ̂

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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19.7.^ Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

■  J

r
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Rub..

máximo 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de

Ser\-iços, no local, cm embalagens resistentes que proporcione integridade do produto até

seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas.

o

DADOS DA EMPRESA PROPONENl'E:

JS COMÉRCIO EIRELI

CNPJ 12.508.451/0001-13

Sede: Av. 13, Qd.l26, n” 28 Cep: 65130-000 - Maiobão — l’aço do Lumíar — MA

E-mail:josimieladm 123@^maiL com

BANCO CAIXA líCONOMICA FEDER/\L AG: 3120 OP: 003 C/C: 00000865-1

FAVORECIDA: JS COMÉRCIO EIRELI

Responsável pela Assinatura do Contrato

Nome: Josimiel Jorge da Silva

RG: 16708552001-9 SSPMA CPI': 009.874.383-01 Cargo/F’unçào: Diretor

Endereço: Rua 12, n" 12A, CEP: 65110-000, Vüa Operária

(Cidade: São José de Ribamar - Maranhão

Fones: (98) 3237-3385 / 98137-0215

r

o.Condições de Pagamento: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)

dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Informamos, por oportuno, que no preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos,

englobando tudo o que for necessário para o fornecimento do objeto, conforme

especificações constantes no Icrmo de Referência do Concorrência n° 001 /2022.

Declaramos que não somos empresa de **fachada”q que possuímos instalações, csti a

administrativa e operacional compatível para fornecimento do objeto, sujeito a con^^açà )

da veracidade, a qu; momento, por vistoria da Prefeitura Municipal de BuritúÊipu/Myuer

Paço do Lumiar/MA, 24 de fevereiro de 2022.
Atenciosamente,

Icw CosUi
prnr.U'

/an Co^ta C^utinlio CPf^ '●
lO.-'-'-

'■  0-9

Av. 13,Qd.l26, nfi 28 - Maiobão - Paço do LumIar/MA - CEP; 65130-000
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail; iosimieladml23@gmail.com
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Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
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FIs.
Rub.

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA,

PREVIDENCIÁRU E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/000M3 sediada em Av. 13,

Qd.l26, n° 28 Cep: 65130-000 - Maíobão — Paçí) do Lumiar — MA por intermédio de seu

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade n“

16708552001-9 SSP MA e do CPF n.“ 009.874.383-01, DECLARA para os fms de direito,

caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo,

que se compromete a observ^ar a legislação trabalhista, previdenciária e dc segurança c saúde

do trabalho, responsabÍlizando-se pela formalização e registro contratuais e pela pretàsão de

gastos com meio ambiente do traballio, incluindo equipamentos de proteção.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçao

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas

previstas na l^in® 8.666/93 c alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes

à espécie”.

Paço do Lumiar/Mx\, 24 dc fevereiro dc 2022.
Atcnciosamente,

hm

11742015-9

Av. 13,Qd.l26, nfi 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-mall: iosimieladml23<5)flmaií.CQftr-^
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CONCORRÍÍNCIA N” 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"03í)l003/2022

Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL ACEITABILIDADE COM OS TERMOS

DO EDITAL

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,

Qd.l26, n° 28 Cep: 65130-000 - Maiobão — Paço do  Lumiar — MA por intermédio de seu

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da (.'arteira de Identidade n°

16708552001-9 SSP MA e do CTF n.*^ 009.874.383-01  D E CLARA para os devidos fins,

que concorda com todos os termos descritos no edital c seus anexos, em especial aos critérios

de credenciamento, habilitação/inabilitaçao, julgamento das propostas de preços e que temos

pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes

de restringir ao caráter competitivo desta licitação.

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Códigri Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administratn^as previstas na Lei n“

8.666/93 a alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

Paço do Lumiar/MA, 24 de fevereiro de 2022.
Atenciosamente,

2tt-€üstüCoulinho
V. Procurador
CPft620.743.353^'
ID:05Bá44742015-9

li

Av. 13,Qd.l26, ti9 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-mail: iosimieladml23@gmail.com
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Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Bunticupu - MA

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, Qd.l26,

" 28 Cep; 65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar - MA por intermédio de seu representante

legal Sr. josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de identidade n® 16708552001-9 SSP MA e

do CPF n.° 009.874.383-01, DECLARA, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código

Penal Brasileiro, cjue;

n

n
a) A proposta anexa foÍ elaborada de maneira independente pela JS COMÉRCIO EIRELI, e

que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado a, discutido com ou recebido de qualquer <jutr<j participante potencial

edital concorrência n.“ 001/2022-CPL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial

ou de fato do edital concorrência n ° 001/2022-CPL, por qualquer

pessoa:

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato do edital concorrência n.'" 001/2022CPL quanto dif \

participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do edital

concorrência n.° 001/2022 CPI. L antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de Buriticupu/MA antes da

abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes

e informação para fínná-la. /

ou de falo do

ou

por qualqu'meio ou

Paço tio Lumiar/MA, 24 de fevereiro de 2022.

.\tenciosamente.

Cosíaíoutíi^lan
Procur.^idor

^F:620.7^.3.353-^'
<®4)550H742015-9

Av. 13,Qd.l26, n6 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-mail: |osimieladml23gi)gmaii.com
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Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Puriticupu - MA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

Prezad(;s Senhores,

A signatária, para fins de participação no Concorrência n.” 001/2022-CPL,

representante legal, abaixo assinado, DECLARvV, sob as penas da I^i, que até esta data

há contra si, qualquer outro fato que na forma da lei e do IMital, de não haver nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4*" do Artigo 3” da I.ei ('omplementar n° 123/06

que a impeça de participar desta licitação.

por seu

não

E, por ser a expressão da verdade, firma a presente.

Paço do Lumiar/MA, 24 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente, n

(P

Av. 13,Qd.l26, ne 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-mail: iosimieladml23@Bmail.com
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Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Buritiaipu - MA

022

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

Prezados Senhores,

JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada cm Av. 13, Qd.l26, n" 28

Cep: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de seu representante

legal Sr. Josimicl Jorge da Silva portador da (Carteira de Identidade n“ 16708552001-9 SSP
MA e do CPF n.*^ 009.874.383-01 informamos

compreendemos as condições gerais e específicas contidas no Edital do concorrência n."
001/2022-Cl^L e manifestamos nosso acordo com todas as condições exigidas no Edital cm
todas as fases da licitação.

que verificamos atentamente c

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos Termos do

Edital da referida licitação, conforme disposto no parágrafo 2° do artigo 41 da Lei Federal
n" 8.666/93 e alterações.

\

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital em todas as

fases da licitação.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Paço do Lumiar/MA, 24 de fevereiro
Atenciosamente,

ül/íOlan Cosf^
.—Precur^idor ^

^PF'620.743.35V'
%jj550'n7420l5-9

- PaçoMíj^Lumiar/MAAv. 13,Qd.l26, ns 28 - Maiobão
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: ÍQSÍmieladml23@flmail.com
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CONCORRÊNCIA N" 001/2022
PROO;SSO ADMINISTRATIVO N'U301003/2022

Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Biiriticupu - MA

íâlfiK

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,

Qd.l26, n 28 Cep: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por mtermédio de seu

representante legal St. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade A’

16708552001-9 SSP MA e do CPF n." 009.874.383-01, DECLARA, para os devidos fins

licitatórios do concorrência 001/2022-CPL, e cm cumprimento ao disposto na Ixi l-ederal

10.520/2002, subsidiariamente a Ixíi Federal 8.666/1993, que cumpre todos os

requisitos exigidos para habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica,

cconômico-financeira e regularidade fiscal, e que contra ela não existe nenhum pedido de

insolvcncia/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar

posteriores.

ocorrências

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçao

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Arí. 299 do Código Peníil, sem

em outras figuras penais e das sanções administrativas V

previstas na Izíi n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes

à espécie”.

prejuízo do enquadramento

Paço do Lumiar/iVÍA, 24 de fevereiro dc 2022.

Atenciosamente,

ID:055011742015-9

A
^■5

Av. 13,Qd.l26, ns 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP; 65130-000
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: iosimteladml23<S>gmail.com
/lAj
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CONCORRÊNCIA N“ 001/2022
PROOiSSO ADMINISTRA'l’IVO N"03ü 1003/2022

Ao Scnlior Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPI

Prefeitura Municipal de Buntiaipu - MA I
buriticupu^a

Rub.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS

QUADROS DA EMPRESA (Ar/i^o 20 XII Ui 12.4651201Í)

Prezados Senhores,

JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13, Qd.l26, n" 28

Cep. 65130-000 - Alaiobão — Paço do Lumiar — MA por inlermcdio de seu representante

legal Sr. Josimicl Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade 16708552001-9 SSP

MA e do CPL’ n.^ 009.874.383-01, declara, que não possui em seu quadro societário servidor

público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista de

acordo com a lei art. 20 XII Lei 12.465/2011.

Paço do Lumiar/MA 34 dc fevereiro de 2022.

Ateiiciosamente,

lan CosUr€\
Procur;id

CPF:62ü.7^3.

uiho

●f

.015-9

Av. 13,Qd.l26, ns 28 - Maiobio - Paço do UimIar/MA
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: iosimÍeladml23@gmail.com

CEP
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CONCORRÊNCIA N" 001/2022
PROCFSSO AOMINISOTIATIVO N"0301003/2022

Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de lãcitação - CPI.
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

FIs.
Rub/ /úg

tPrezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em Av. 13,
Qd.l26, n 28 (.ep: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA p(3r intermédio de
representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade
16708552001-9 SSP-MA e do CPI* n.'^ 009.874.383-01, se encontra em pleno funcionamento
no endereço informado, dotado de instalações, recursos humanos, equipamentos, máquinas
e mobiliários pertinentes as

cumprimento do objeto.

seu

n‘’

suas atividades sendo o local adequado e compatível para o

Declaramos que assumo inteira responsabilidade por rodas as

declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de buriticupu de qualquer responsabilidade
sobre as informações prestadas por esta empresa.

informações dispostas nesta

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma

da laíi, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações.

Paço do Lumiar/M.\, 24 de fevereiro de 2022.
Atenciosamente,

\m

Av. 13,Qd.l26, nfi 28 - Maiobão - Paço do
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: ÍQsimieladml23@flmaií.com
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CONCORRÊNCIA N° 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"0301003/2022

Ao Senhor Presidente da Comissào PemLinente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Ruriticupu - MA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

&
FIs.

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPj 12.508.451/0001-13 sediada cm Av. 13,

Qd.l26, n“ 28 Cep: 65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar - MA por intermédio dc seu

representante legal Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade

16708552001-9 SSP MA e do CPF n.'’ 009.874.383-01, DECLARA, sob

que cumpre plenamente as exigências e os requisitos dc habilitação previstos no instrumento

convocatório do Concorrência n.® 001/2022-Cl^L, realizado pela Prefeitura Municipal de

presidente buriticupu excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no

art. 43 da íxi Complementar n" 123/2006, para a regularidade fiscal e 'Prabalhista, inexistindo

qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

n

penas da l.a2Í,as

Paço do Lumiar/MA, 24 de fevereiro de 2022.

.\tenciosamente,

lan
Procu

V

Av. 13,Qd.l26, ns 28 - Maiobão - Paço do Luth(ar/MA - CEP: 6513( -000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-mail: iosimieladml23@gmail.com
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CONCORRÊNCIA N" 001/2022
PROCESSO ADMINISTlCVnvO N"0301003/2022

Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Ruriticupu - MA B
P

URiJiauP
roc.

FIs,
Rub._

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada cm Av.

13, Qd.l26, n"* 28 (.ep: 65130-000 - Maíobão — Paço do Ivumíar — MA por intermédio de

seu representante legal Sr. Josimícl Jorge da Sih^a portador da Carteira de Identidade

16708552001-9 SS1> MA e do CPE n." 009.874.383-01, DECLARA, sob as penas da lei,

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa, estabelecidos

pela Ixi Complementar n° 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3", estando

apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa I^i Complementar

Decreto 6.204, de 05.09.2007. DI^’,CISARA, ainda, que a empresa está excluída das

vedações constantes do parágrafo 4" do artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de

14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou

restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja

declarada vencedora do certame.

n

e no

Por fim, DE(d.ARA que está ciente que a inverdade relativa às declarações ora

prestadas sujeita a Declarantc às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certam^

licitatório.

Paço do Lumiar/MA, 24 de fevereiro de 2022.

.Atenciosamente,

lan
Pf0CU>?a0r ^

Av. 13,Qd.l26, ns 28 - Maíobão - Paço do LumIar/MA
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: ioslmieiadml23@gmail.com

/
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CONCORRKNCIA N" 001/2022
l^ROCESSO ADMINlS'1'RA'riVO N"0301003/2022

Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

DECLARAÇÃO DE QUE TOMOU CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO

DO TEOR DO EDITAL
Proc.

Prezados Senhores, FIs.
Rub.

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 12.508.451/0001-13 sediada em

Av. 13, Qd.l26, n'* 28 (xp: 65130-000 - Maiobão — Paço do Lumiar — MA por intermédio de

representante legai Sr. Josimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade
16708552001-9 SSP MA

seu n

e do C^PP' n.® 009.874.383-01, DECIARA, por seu representante
legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste Concorrência

001/2022-CPL, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos

documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta
licitação.

n os

Paço do Lumiar/MA, 24- de fevereiro de 2022.
Atenciosamente,

lan Cosia Cantinho
Procurador

CPF:620 '‘13.353-^'
10:055011742015-9

Av. 13,Qd.l26, ns 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA -XEP: 65130-000
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: losimie(adml23®gmail.com

\
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CONCORRÊNCIA N” 001/2022
PROCESSO ADMINIS'rRATlVO N‘^030!003/2022

Ao Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

.^ILFUTfCUPUjWA

FIs, ^

INCISO XXXIII DO ART. 7* DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO Proc.

7U
|22

Prezados Senhores,

A empresa JS COMÉRCIO EIRELI, CNPj 12.508.451/000M3 sediada em Av. 13,

Qd.l26, 28 Cep: 65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar - MA por intermédio de seu

representante legal Sr. (osimiel Jorge da Silva portador da Carteira de Identidade

16708552001-9 SSP MA e do CPF

n“

° 009.8/4.383-01, DECLARA, para fins do disposto

no inciso V do art. 27 da Leí 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.‘" 9.854 de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

n

Ressalva:
emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Paço do Lumiar/MA, 24 de fevereiro de 2022.

Atenciosamente,

Icin Costo Coílíf

Procur-id^
^501174.1015-9

5-''

Av. 13,Qd.l26, ns 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA -
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: io5imieladml23@gmail.com

;P: 65130-000

\
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CNPJ 12.508.451/0001-13

BURITLCUPU-MA
Proc.fMO
Fls.
Rub.

5.Í'
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33SS/ 981

Av. 13,Qd.l26, n9 28 - Maíobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000

Fone: (98)3237-3385/98137-0215
E-mail: iosimieladml23@gmail.com

0



COMÉRCIO EIRELI
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ABUR4T1CUP
2022OProc.

Av. 13,Qd.l26, n& 28 - Maiobao - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-000
Fone: (98)3237-3385/98137-0215

E-mail: iQsimieladml23@gmail.com


